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Indenização - Responsabilidade civil - Pessoa 
jurídica de direito público - Queda de galhos 

de árvore sobre veículo estacionado em praça 
pública - Dever legal do Município de realizar a 

poda de árvores que apresentem risco de queda -
 Omissão - Nexo de causalidade - Prejuízos - 

Comprovação - Dever de indenizar

Ementa: Indenização. Responsabilidade civil. Pessoa jurí-
dica de direito público. Queda de galhos de árvore sobre 
veículo estacionado em praça pública. Dever legal do 

devido ao requerente o direito pleiteado, sob pena de 
enriquecimento ilícito do ente administrativo.

Esse é o entendimento deste eg. Tribunal de Justiça:

Direito administrativo. Servidor. Aposentadoria compulsória. 
Direito constitucionalmente previsto. Indenização devida. - 
A todo trabalho corresponde uma remuneração. O servidor 
que não obtém a sua aposentadoria compulsória e continua 
a prestar serviços após a idade de 70 anos, deixando de 
receber os proventos de sua aposentadoria, tem o direito 
à indenização pelo período trabalhado, com os reflexos 
legais. (Apelação Cível 1.0702.03.089831-7/001, Rel.ª 
Des.ª Vanessa Verdolim Hudson Andrade, 1ª Câmara Cível, 
julgamento em 15.03.2005, publicação da súmula em 
1º.04.2005.) 

Assim, restando comprovado nos autos que o autor 
prestou serviços ao Município réu após completar 70 anos 
de idade, sem adquirir sua aposentadoria compulsória, 
entendo que é devida a indenização por danos materiais 
pelo período trabalhado, conforme determinado pela r. 
sentença primeva.

Contudo, tenho que a r. sentença merece ser 
parcialmente reformada somente no que tange à forma 
de aplicação da correção monetária e aos juros de mora, 
nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Com efeito, o art. 5º da Lei nº 11.960/2009 alterou 
o art. 1º-F da Lei 9.494/1997, in verbis: 

Art. 5º O art. 1º-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro 
de 1997, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória no 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
Art. 1º-F Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, 
haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, 
dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 
à caderneta de poupança.

O art. 9º da referida alteração legislativa dispôs que 
a norma entraria em vigor na data de sua publicação, 
que ocorreu em 30 de junho de 2009. 

Sobre o tema, inclusive, o STJ, em seu Informativo 
nº 485, assim noticia a pacificação do entendimento 
daquela Corte:

Trata-se de REsp sob o regime do art. 543-C do CPC e 
Res. nº 8/2008-STJ, em que se discute a possibilidade de 
aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009 às ações em 
curso, em face da alteração promovida no art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/1997. O referido artigo estabeleceu novos 
critérios de correção monetária e de juros de mora a 
serem observados nas condenações impostas à Fazenda 
Pública, independentemente de sua natureza, quais sejam, 
os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 
à caderneta de poupança. A Corte Especial, ao prosseguir 
o julgamento, vencida, em parte, a Min.ª Maria Thereza 
de Assis Moura, conheceu do recurso e deu-lhe parcial 
provimento, consignando, entre outras questões, que a 
Lei nº 11.960/2009 é norma de natureza eminentemente 
processual e deve ser aplicada de imediato aos processos 
pendentes. Frisou-se não se tratar de retroatividade de lei, mas 

sim de incidência imediata de lei processual sob a tutela do 
princípio tempus regit actum, de forma a não atingir situações 
jurídico-processuais consolidadas sob o regime de lei anterior, 
mas alcançando os processos pendentes que se regem pela 
lei nova. Daí, concluiu-se que os valores resultantes de 
condenações proferidas contra a Fazenda Pública, após 
a entrada em vigor da mencionada lei, devem observar 
os critérios de atualização (correção monetária e juros) 
nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no 
período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros 
definidos pela legislação então vigente. Precedentes citados: 
EREsp 1.207.197-RS, DJe de 02.08.2011, e EDcl no MS 
15.485-DF, DJe de 30.06.2011. REsp 1.205.946-SP, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, julgado em 19.10.2011.

Portanto, deve ser mantida a forma de correção 
determinada na r. sentença até a data da entrada em 
vigor da alteração pela Lei nº 11.960/2009, e, a partir de 
1º.07.2009, os juros de mora e atualização monetária do 
valor da condenação imposta à Fazenda Pública devem 
observar os ditames da Lei 11.960/09, que alterou o 
art. 1º-F da Lei 9.494/97, devendo ser feito o cálculo em 
consonância com a nova disposição legal.

Ressalto apenas que o valor mensal devido deve 
corresponder ao que lhe seria devido se aposentado 
fosse, uma vez que recebeu de forma integral o valor do 
cargo exercido, e não fica claro nos autos se este é o 
valor devido, considerando seu tempo de serviço.

Em face do exposto, em reexame necessário, 
reformo em parte a r. sentença primeva, apenas para 
determinar que, a partir de 1º.07.2009, incida a forma 
de correção prevista no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei Federal 11.960/09.

Custas, ex lege.

DES. AFRÂNIO VILELA - De acordo com a Relatora.

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÚNIOR - De acordo 
com a Relatora.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO REFORMARAM 
EM PARTE A R. SENTENÇA.

. . .
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porte, quando estava estacionado na Praça Dr. Augusto 
Silva, acarretando uma série de danos ao automóvel. 

Adoto o relatório da sentença de origem, acres-
centando-lhe que o pedido foi julgado procedente, para 
condenar o Município de Lavras a pagar indenização 
por danos materiais ao autor no valor de R$ 4.869,05 
(quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e cinco 
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de 
juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da data do ilícito. 
O requerido foi condenado ao pagamento das despesas 
processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 
10% do valor da causa. (f. 55/61)

Inconformado, o Município-réu interpôs o presente 
recurso, pretendendo a reforma da sentença, ao argu-
mento de que o autor concorreu para o evento danoso 
ao estacionar em local proibido. Aduz, ainda, que o fato 
ocorreu em época de fortes chuvas, o que caracteriza 
força maior e afasta o nexo casal e o dever de indenizar. 
Por fim, sustentou que o autor não comprovou os reparos 
feitos no veículo, já que nem sequer juntou aos autos nota 
fiscal de peças ou de prestação de serviços (f. 63/66).

Devidamente intimado, o apelado respondeu ao 
recurso, pugnando pelo seu desprovimento (f. 68/70). 

Conheço do recurso, porque presentes seus pressu-
postos de admissibilidade. 

Segundo consta do boletim de ocorrência juntado 
às f. 12/13, o autor, Cássio Ricardo de Souza, 

estacionou o seu veículo Fiat/Uno Vivace 1.0, de cor preta, 
e, em seguida vários galhos de uma árvore ‘Tipuana’ da 
Praça Doutor Augusto Silva caiu sobre seu veículo causando 
danos generalizados entre eles: quebra do para-brisa dian-
teiro; amassamento das colunas das portas dianteiras; os dois 
retrovisores; amassamento do teto do veículo e vários arra-
nhões na pitura. Segundo o solicitante o mesmo tem infor-
mações que a referida árvore ‘Tipuana’, já foi condenada por 
especialistas e nenhuma providência foi tomada... (sic).

Resta incontroverso nos autos que, no dia 
05.01.2011, realmente ocorreu o sinistro descrito na 
inicial e no citado BO, bem assim que o veículo do autor 
sofreu diversas avarias. 

O impasse reside apenas em saber se há ou não 
responsabilidade civil do Município pelo evento danoso. 
Nesse sentido, instaurou-se controvérsia em torno do fato 
de ter o autor estacionado em local reservado ao esta-
cionamento de motos, o que, segundo alega o apelante, 
indicaria a culpa exclusiva do autor pelo fato ocorrido. 
O Município também sustenta a excludente de ilicitude 
consistente em força maior, à alegação de que no dia do 
sinistro chovia forte e ventava. 

Pois bem. 
Em que pese o esforço argumentativo do apelante, 

não me parecem subsistentes, em termos jurídicos, as 
teses levantadas, data venia.

De início, não é demais ressaltar que a responsabili-
dade pela proteção e manutenção da arborização urbana 
recai sobre a Municipalidade, por força de norma local, 

Município de realizar a poda de árvores que apresentem 
risco de queda. Omissão. Nexo de causalidade. Prejuízos. 
Comprovação. Dever de indenizar. 

- Restando demonstrada nos autos a conduta ilícita prati-
cada pelo Município - consubstanciada na omissão do 
dever legal de promover a poda de árvores que apre-
sentem risco de queda, sobretudo em período de chuvas 
regulares -, os prejuízos sofridos pelo autor - demons-
trados nos autos através de prova idônea, não descons-
tituída validamente -, bem como o nexo de causalidade 
entre a conduta e o resultado, impõe-se a procedência do 
pedido do autor, com a condenação do ente público ao 
dever de indenizar.

- O fato de o autor ter estacionado o veículo em local 
irregular apenas seria capaz de excluir qualquer respon-
sabilidade do Município, se a proibição de estacionar 
fosse por motivos de segurança em função do risco de 
queda de galhos da árvore ali posicionada, o que não se 
verifica na hipótese.

- O fato de que chovia e ventava no momento do acidente 
não caracteriza, por si só, hipótese de força maior, exclu-
dente do nexo de causalidade, como pretende o apelante, 
seja porque lhe falta a característica da imprevisibilidade 
- visto que janeiro, como de sabença comum, é mês de 
chuvas regulares -, seja porque não há prova alguma nos 
autos de que a chuva, naquele dia, tenha sido torrencial, 
com elevado e descomunal potencial destrutivo, a ponto 
de ocasionar a queda de galhos uma árvore saudável.

 Recurso desprovido. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0382.11.008455-7/001 - 
Comarca de Lavras - Apelante: Município de Lavras 
- Apelado: Cássio Ricardo de Souza - Relator: DES. 
EDUARDO ANDRADE 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 26 de março de 2013. - Eduardo 
Andrade - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDUARDO ANDRADE - Trata-se de ação de 
indenização proposta por Cássio Ricardo de Souza em 
face do Município de Lavras, objetivando ser ressarcido 
dos danos materiais que alega ter suportado em decor-
rência do sinistro ocorrido no dia 05.01.2011, ocasião 
em que teve o seu veículo Fiat Uno, placa HKP-4561, 
atingido pela queda de galhos de uma árvore de grande 
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A propósito, em caso semelhante, assim decidiu 
este eg. TJMG: 

Ação indenizatória - Queda de árvore - Responsabilidade civil 
do Município - Omissão caracterizada - Força maior - Não 
ocorrência - Sentença mantida. - Comprovado que a queda 
da árvore sobre a residência da autora não era um evento 
inevitável, visto que as chuvas naquele período do ano reco-
mendavam uma rigorosa vistoria na arborização existente no 
bairro, não se há falar em força maior, sendo devida a inde-
nização por danos materiais. Meros aborrecimentos supor-
tados pela vítima, advindos dos prejuízos materiais solucio-
nados pela condenação do ente público ao ressarcimento do 
valor despendido na restauração do imóvel, inviabilizam a 
condenação do Município ao pagamento de danos morais. 
(TJMG, Número do processo: 1.0024.04.540292-2/001, 
Relator: Des. Edílson Fernandes.)

Por fim, no tocante à alegação do apelante quanto 
à ausência de comprovação dos danos causados ao 
veículo, tenho que não merece acolhida. 

O boletim de ocorrência de f. 11/13 relata deta-
lhadamente as avarias no veículo, as quais são ilustradas 
pelos anexos fotográficos de f. 14/15. Juntou o autor, 
ainda, dois orçamentos distintos, que especificaram os 
valores para a reparação dos danos ao veículo, tendo 
o d. Sentenciante, acertadamente, eleito o menor valor 
apurado nos orçamentos, a saber, o de R$ 4.869,05 
(quatro mil oitocentos e sessenta e nove reais e cinco 
centavos). 

Aliás, nesse aspecto, verifico que, em sede de 
contestação, o Município réu não cuidou de impugnar 
especificamente tais documentos, que, no meu entender, 
comprovam satisfatoriamente não só a existência dos 
danos, mas também o seu valor. 

Irretocável, pois, a r. sentença. 
Com essas considerações, nego provimento 

ao recurso.

DES. GERALDO AUGUSTO - De acordo com 
o Relator.

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE - 
De acordo com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

normalmente inserida em códigos de posturas municipais. 
É o que consignou o i. Juiz a quo, na sua bem-lançada 
sentença: 

Ora, é responsabilidade da Administração Pública Municipal 
prevenir qualquer dano aos bens públicos locais (meio-fio e 
rua asfaltada) ou aos munícipes que os utilizem (transeuntes 
ou veículos), mediante a poda de galhos e árvores que se 
projetem sobre a via pública, com risco à coletividade, tal 
qual no caso concreto (f. 59).

Para a caracterização da responsabilidade das 
pessoas jurídicas de direito público e das de direito 
privado prestadoras de serviços públicos, impõe-se a 
verificação da ação/omissão antijurídica, revelada pelo 
descumprimento de um dever legal, do resultado danoso 
e do nexo de causalidade entre um e outro. 

In casu, a v. sentença entendeu que restou demons-
trada a omissão ilegal do Município-réu em deixar de 
realizar a poda da árvore em questão, dando azo à 
ocorrência do resultado danoso, e, portanto, do dever 
de indenizar.

Aliás, tal constatação não foi impugnada no 
presente recurso, que, neste aspecto, se atém a afirmar 
a existência das seguintes causas excludentes da respon-
sabilidade civil: a) culpa exclusiva da vítima (estaciona-
mento em local irregular); b) força maior (chuva forte e 
ventos). 

Em primeiro lugar, é incontroverso nos autos que, de 
fato, o local onde estava estacionado o veículo do autor, 
e no qual ocorreu o sinistro, é espaço reservado para o 
estacionamento de motos, não tendo o autor contestado 
esta informação. 

Contudo, como bem consignou o d. Sentenciante a 
quo, o fato de o autor/apelado ter estacionado o veículo 
em local destinado ao estacionamento de motocicletas 
não é capaz de afastar o dever de indenizar do Município. 

Isso porque a infração de trânsito cometida (esta-
cionamento em local irregular) e a queda de galhos de 
árvore causando danos ao veículo são fatos jurídicos 
distintos. O fato de o autor ter estacionado o veículo em 
local irregular apenas seria capaz de excluir qualquer 
responsabilidade do Município, se a proibição de esta-
cionar fosse por motivos de segurança em função do risco 
de queda de galhos da árvore ali posicionada, o que não 
se verifica na hipótese. 

Da mesma forma, o fato de que chovia e ventava no 
momento do acidente não caracteriza, por si só, hipótese 
de força maior, excludente do nexo de causalidade, como 
pretende o apelante, seja porque lhe falta a característica 
da imprevisibilidade - visto que janeiro, como de sabença 
comum, é mês de chuvas regulares -, seja porque não há 
prova alguma nos autos de que a chuva, naquele dia, 
tenha sido torrencial, com elevado e descomunal poten-
cial destrutivo, a ponto de ocasionar a queda de galhos 
uma árvore saudável. 

Compromisso de compra e venda - Bem imóvel - 
Rescisão contratual - Fato não imputável à 

promitente compradora - Retenção das arras -
 Impossibilidade

Ementa: Apelação cível. Ação ordinária. Contrato de 
promessa de compra e venda de bem imóvel. Rescisão 
contratual. Fato não imputável à promitente compradora. 
Retenção das arras. Impossibilidade. Recurso desprovido.


